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RESOLUÇÃO-CME N" 001 DE 22 DE NOVEMBRO D82022.

Dispõe sobre aprovação do CALENDÁRIO ESCOLAR para o

ano letivo de 2023 da Rede Municipal de Ensino do município de

Ipiranga, e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IPIRANGA,
PARANÁ, usando de suas atribuições legais, tendo em vista os A(s. 205, 206,208,209
e 214, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Art. 160, da

Constituição Estadual de I 989, o inciso V, do Art.10, da Lei N. 9 394, de 20 de dezembro

de 1996 e das Resoluções CNE/CEB N. 05, de 17 de dezembro de 2009, Resolução

CNE/CEB N. 04, de 13 de julho de 2010, Resolução CNEiCEB N.07, de l4 de dezembro

de 2010, na Lei Orgânica do Município e do Decreto Municipal n'09812022.

II.ESOLVE:

Art. l"- Aprovar o Calendário Escolar, para o ano letivo de 2023, a ser obsewado pelas

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Ipiranga.

Art. 2' - Em cada unidade escolar abrangida por este Calendário, o inicio das aulas do

ano letivo de 2023 dar-se-á no dia 06 de fevereiro de 2023 e o termino em 20 de dezembro

de 2023.

Art. 3" - Será cumprida a carga horaria minima anual de 800 (oitocentas) horas de efetivo

trabalho escolar, distribuídas em, no mínimo 200 (duzentos) dias letivos, como previsto

na LDB no 9394196.

Art.4'- Nas Unidades Polos da Educação de Jovens e Adultos (EJA), jurisdicionadas ao

Rede Municipal de Ensino do Município de Ipiranga, fica aprovado o calendário do 1'
Semestre de 2023 com 100 dias letivos. Fica também aprovado o calendiírio do 2o

semestre de 2023 com 100 dias letivos.

Art. 5" Fica assegurado, aos docentes de cada unidade escolar, abrangida por esta

Resolução,30 (trinta) dias inintem-rptos de férias, no mês dejaneiro, e recesso escolar em

julho, nos termos legais.

Art. 6" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriirio.
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